
Restrições Enquadradas na Previsibilidade do Cálculo do PLD – Janeiro de 2025 

 

Tratamento realizado pela CCEE, respeitando a previsibilidade estabelecida pela Resolução CNPE nº 01/2024.  

➢ Desconsideração da atualização do valor da FSARH 7246/2024, informada em 11/12/2024: 

definindo a defluência mínima de 173 m³/s para a UHE Sinop. Essa representação será adotada no 

cálculo do PLD a partir do PMO de fevereiro de 2025. A alteração se dá no arquivo MODIF.DAT. 

 

▪ ONS: 

 

▪ CCEE: 

 
 

➢ Desconsideração da atualização do valor da Resolução ANA nº 226, de 9 de dezembro de 2024, 

definindo a vazão a ser bombeada para a transposição do Rio São Francisco do reservatório da 

UHE Itaparica. Essa representação será adotada no cálculo do PLD a partir do PMO de fevereiro de 

2025. A alteração se dá no arquivo DSVAGUA.DAT: 

 

▪ ONS: 

 

▪ CCEE: 

 

 
 

 

➢ Desconsideração da atualização dos dados cadastrais da UHE Juruena, os quais foram 

homologados através do Despacho ANEEL nº 3.854, de 19 de dezembro de 2024. Essa 

representação será adotada no cálculo do PLD a partir do PMO de fevereiro de 2025. A alteração 

se dá nos arquivos HIDR.DAT e polinjus.csv: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

▪ ONS: 

 

▪ CCEE: 

 

 

Atenciosamente, 

Gerência de Preços – GPRE 


